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PUBLICAÇÃO 

lo~ /(a.. 

Ap~tontado. 
Encamf nhe..se às comissões 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

APROVADO 

PROJETO DE LEI Nº.12.964 
(Antonio Carlos Albino) 

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO HOMENS COM HONRA. 

Art. 1 º. É declarada de utilidade pública ASSOCIAÇÃO HOMENS COM 

HONRA. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Este projeto de lei tem por finalidade declarar de utilidade pública a 

ASSOCIAÇÃO HOMENS COM HONRA, entidade que, de forma clara e inequívoca, tem 

contribuído expressivamente para o bem e o crescimento de nossa comunidade - como pode ser 

constatado na documentação que segue anexa, merecendo, por isso, o presente reconhecimento. 

Assim, busco o imprescindível apoio dos nobres Vereadores para a 

aprovação desta iniciativa. 
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Associação "HOMENS COM HONRA" 

Jundiaí, 19 de Junho de 2019 

ILMO. SR. VEREADOR ANTONIO CARLOS ALBINO 

A Associação "Homens Com Honra", neste ato 

representada por seu Diretor Presidente, Sr. Clésio Borges Pena, vem mui 

respeitosamente à presença de V. Sa. apresentar a documentação exigida pelo 

Regimento Interno desta DD. Câmara dos Representantes dos Munícipes de Jundiaí 

(Resolução no. 379/1990), em seu artigo 190, a fim de elaboração de projeto de lei 

para obter-se a declaração de utilidade pública, bem como o Relatório de Atividades 

da Instituição dos últimos 12 meses. 

estima e consideração. 

Aproveito o ensejo para reiterar nossos votos de grande 

Atenciosamente, 

H~ 
Clésio Borges Pena 
Diretor Presidente 

www.homenscomhonra.com.br 
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ASSOCIAÇÃO HOMENS COM HONRA 

Relatório de Atividades 06/2018 a 06/2019 

A HCH tem buscado cumprir a determinação de sua 

finalidade social, a qual consta de seu Estatuto: 

Art. 3". A HCH tem por finalidade: 

a) Promover anualmente. considerando o reconhecimento público do 
município de Jundiaí. através da Lei 8813 de 14 de Julho de 2017. o 
"Encontro de Homens" (e/ou esporadicamente, a critério da diretoria), evento 
que visa despertar. em especial nos homens e de forma reflexa na sociedade 
como um todo, o resgate da hombridade. honra. trabalho. respeito. amor pela 
família, dever cívico, senso de responsabilidade para com a sociedade e 
quaisquer outras virtudes que despertem no homem o cumprimento integral de 
sua hombridade; 

b) Promover e executar programas e cursos educacionais e culturais 
(acadêmicos ou não), seminários e palestras. com foco na família e suas 
relações interpessoais; 

c) Propor e coordenar projetos sociais e assistenciais junto as comunidades carentes 
ou em situação de risco, com a mobilização de equipes multidisciplinares para 
atendimento em mutirão ou em programas permanentes, dentro dos escopos 
mencionados anteriormente; 

d) Elaborar, publicar e distribuir, gratuitamente ou não, livros, apostilas, cursos, e 
outros materiais impressos ou por meios digitais, dentro da finalidade geral da 
HCH; 

e) Promover e distribuir cursos e programas por radiodifusão, televisivos ou 
através de outros meios de comunicação, gratuitamente ou não, voltados para a 
finalidade geral da HCH; 

f) Realização de planeiamento. programas e proietos nas áreas de meio 
ambiente. saúde. educação, esportes, cultura, desenvolvimento sustentável. 
atividades infanto-iuvenis. como visão holística de conscientização e 
valorização das relações inter-familiares: 

g) Prover, de forma gratuita ou não, alimentação e estadia nos cursos, programas e 
palestras que forem desenvolvidos pela HCH, respeitadas as diretrizes dos órgãos 
da administação pública. 

§ único. Todas as atividades e finalidades da HCH poderão ser exercidas em 
parceria com o Poder Público ou com a iniciativa privada, por meio de ações 
integradas e/ou independentes, inclusive para o âmbito da Lei 9. 790/99. 

---------------------------------2 (P 
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Nas atividades desenvolvidas pelas HCH destacam-se a 

ministração dos cursos de 11Homem ao Máximo" e 11Mulher Única", de forma gratuita, 

por meio de seus diretores e associados, em vários pontos da cidade de Jundiaí, como 

escolas e igrejas. São cursos desenvolvidos e distribuídos pela Universidade da Família 

(UDF), sediada em Pompéia-SP. (www.udf.org.br), que trabalha com a distribuição de 

material dos mais diversos cursos voltados para o âmbito da família e edificação social. 

Em cada um desses cursos, com duração de 3 (três) 

meses, estão envolvidos 10 (dez) homens, nos cursos de HM e 10 (dez) mulheres, nos 

cursos de MU. Além dos cursos especificamente voltados para homens e mulheres, a 

Associação ministra também cursos de educação de filhos, "Alcançando o Coração do 

Seu Adolescente", Finanças, "Como Chegar ao Fim do Mês" e Habitudes, que é a 

preparação para os jovens se tornarem líderes de caráter no futuro. 

Levando-se em conta o segundo semestre de 2018 e o 

primeiro semestre de 2019, temos mais de 40 {quarenta) cursos aplicados diretamente 

pelos diretores e/ou associados da HCH, envolvendo-se, de forma direta, mais de 500 

(quinhentas) pessoas, e, de forma reflexa, considerando o conjunto das famílias dos 

participantes, pode-se afirmar que mais de 2000 (duas mil) pessoas foram impactadas 

pelo trabalho desenvolvido, evitando-se divórcios, restaurando famílias e promovendo 

uma "corrente do bem". 

Outro ponto de destaque nas atividades desenvolvidas, 

em especial pelo seu Diretor Presidente, encontra-se o Treinamento de novos líderes, 

para ministração dos cursos em suas próprias Igrejas e comunidades. 

Referido treinamento ocorre em quase todos os finais de 

semana, mensalmente, capacitando-se mais de 40 (quarenta) pessoas por 

treinamento, o que, somente nesses dois semestres mencionados aos quais se 

referem este relatório, foram mais de 400 (quatrocentas) pessoas capacitadas para 

desenvolverem os cursos de HM e MU em suas próprias comunidades. 
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Anualmente, conforme disposição estatutária, a 

Associação HCH promove o "Encontro de Homens", nas dependências do Parque da 

Uva (Parque Comendador Antonio Carbonari), todo 32. sábado do mês de Agosto. 

Nos últimos 4 (quatro) anos o Encontro de Homens, 

realizado mas dependências do Parque Comendador Antonio Carbonari (Parque da 

Uva), manteve uma média de participação em torno de 1000 (mil) homens por evento. 

O programa do Encontro consiste na realização de 

palestras motivacionais de cunho cristão, com o uso de sistema de som e recursos 

audio-visuais, e posteriormente um debate entre os participantes, em pequenos 

grupos e coordenados por um líder, sobre os temas expostos nas palestras. 

-----------e/ 
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O evento tem como propósito despertar homens para o 

seu papel social, como marido e pai, assumindo suas responsabilidades com a família, 

dentro dos princípios cristãos como expostos na Bíblia Sagrada. 

O "Encontro de Homens" de 2019 já está em pleno 

andamento, cuja realização se dará no dia 17/08/2019. 

Outras atividades estão em fase de desenvolvimento e 

planejamento, sempre fieis aos princípios determinados pelo Estatuto da Associação, 

bem como outras já desenvolvidas de forma pontual por seus diretores e associados. 

5 



É o relatório para análise. 

Atenciosamente, 

Diretor Presidente 
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HOMENS COM HONRA 

ASSOCIAÇÃO "HOMENS COM HONRA" 
ATA DE FUNDAÇÃO-13/04/2018 

Aos treze (13) dias do mês de Abril (04) de 2018, nesta cidade de Jundiaí-SP., à Rua do 
.,, 

Retiro, 2-366, Jarpim··_q9s Hortê11cias, à~ 19:30 horas, reuniram-se as pessoas que assinam 

o Livro de Presença, previamente convidadas através de publicação veiculada no Jornal de 

Jundiaí, edição no. 17310 de 07 de Abril de 2018, com a finalidade precípua de fundação da 

Associação "Homens Com Honra". Dando início aos trabalhos o Pasto!' Francisco 

Vanderlinde solicitou aos presentes que indicassem uma pessoa para presidir a Assembleia 

Geral. Por aclamação foi indicado o Pastor Clésio Borges Pena, que, assumindo os 

trabalhos, designou a mim, Paulo Rogério de Moraes, para secretariar os trabalhos e redigir 

a Ata dos mesmos. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

O Presidente, inicialmente, solicitou ao Pastor Francisco Vanderlinde que iniciasse os 

trabalhos com uma oração. Após, o senhor Presidente passou a fazer explanação so~re os 

trabalhos informalmente já executados por um grupo de homens dessa cidade, movidos 

pela paixão de ver famílias restauradas a partir da mudança do caráter dos homens, 

conforme os preceitos inseridos na Bíblia Sagrada. Em meados de 2014 iniciaram-se os 

primeiros grupos de "Homem ao Máximo" e "Mulher Única", cursos ligados à Universidade 

da Família, ministrados pelo Pastor Clésio Pena e sua esposa Rosied Pena na Escola 

Cristã de Jundiaí. Após inúmeros cursos ministrados, os trabalhos se desenvolveram em 

várias Igrejas, de diferentes denominações, na cidade de Jundiaí-SF". Com o intuito Inicial 

de manter o contato com as pessoas que fizeram os cursos, esse grupo de homens 

começou a organizar encontros, os quais foram denominados Encontro "Homens Com 

Honra"; os primeiros encontros reuniram mais de 300 homens, e foram organizados nas 

dependências da ETEVAV (antigo Colégio Técnico de Jundiaí), tendo o primeiro Encontro 

.,..._~,._corrido em 30/05/2015, até que esses encontros cresceram e passaram a ser organizados 

no Parque da Uva de Jundiaí (Parque Comendador Antonio Carbonari), reunindo por volta 

de 1000 (mil) homens interessados em ouvir as ministrações sobre hombridade, além dos 

louvores e compartilhamento em grupos pequenos. Para a organização de eventos como 

esses, foram necessárias as autorizações dos órgãos públicos, como Prefeitura, Corpo de 

Bombeiros, Polícias Civil e Militar, Guarda Municipal, Conselho Tutelar, além de autorização 

específica do Poder Judiciário. Panfletos foram distribuídos nas Igrejas e no comércio local, 

além de "outdoors", para divulgação dos encontros. Inúmeras famílias foram restauradas 

por meio desse trabalho, levando à mudanças positivas de comportamento dos homens· 
~ 

para com a família. Dessa necessária organização e mudança comportamental por parte 

dos homens, decorreu a visibilidade pública do trabalho, tendo sido promulgada a Lei 

Municipal no. 8813 de 14 de Julho de 2017, na qual foi incluído no calendário municipal de 

www.homenscomhonra.com.br c;J' j 
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HOMENS COM HO 

eventos o Encontro "Homens Com Honra". Nesse corrente ano, no dia 18 de Agosto, será 

realizado o "7°. Encontro de Homens Com Honra". Desses trabalhos decorrem inúmeros 

outros, como a realização de outros cursos da Universidade da Família - UDF, além de 

mobilização dos homens para trabalho comunitário/voluntário, como limpeza de praças e 

doação de sangue. Continuando, mencionou que, ante a representatividade legal desse 

grupo de homens dispostos a trabalhar por outros homens e pela sociedade, após inúmeros 

debates, chegou-se a conclusão da necessidade de formalizar as atividades até então ., 
realizadas de maneira pessoal e informal, devido às exigências legais dos Poderes Públicos 

e, principalmente, para que se pudesse expandir a oferta de serviços sociais e voluntários, 

através de outros projetos e programas voltados para o desenvolvimento e aperfeiçoamento 

das relações familiares, sempre buscando a construção de famílias fortes, as quais, 

segundo os valores éticos, morais e espirituais empreendidos por esse grupo de homens, 

constituem a base de uma sociedade organizada e próspera.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Efetuado esse breve histórico o senhor Presidente determinou que se procedesse à leitura 

do projeto de Estatuto Social, e, na medida em que a leitura se desenrolava, artigo por 

artigo, o Sr. Presidente colocava em discussão e votação, e, finalmente, o Estatuto foi 

aprovado por unanimidade.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Logo em sequência, foi solicitado aos presentes que se manifestassem pelo interesse em 

compor os cargos da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Diretor. Apresentaram-se para 

preencher os cargos da Diretoria: Clésio Borges Pena, Diretor Presidente, Matusalem da 

Silva, Diretor Vice Presidente, Eduardo Nagumo, Tesoureiro, Rafael Rocha Teixeira, 

Segundo Tesoureiro, Fredi William Wunderlich, Secretário, e, Alahyr Ferreira da Cruz 

Junior, Segundo Secretário. Posta em votação a diretoria foi aprovada por unanimidade dos 

presentes, com uma salva de palmas efusiva. Determinou então o senhor presidente que se 

apresentassem os candidatos para preencher as vagas no Conselho Fiscal e Conselho de 

Diretor. Apresentaram-se para compor o Conselho Fiscal os senhores Paulo Rogério de 

Moraes, Rosemberg Macedo de Souza e Marcos Antonio Balestrim Lopes, e, para compor o 

Conselho Diretor os senhores Francisco Vanderlinde, Rogério Henrique Bueno, Hernan 

Alfredo Gimenez, Willian Marciano da Silva e Edson Carlos Rosa. Posta em votação foram 

aprovados por unanimidade, também recebidos por efusiva salva de palmas.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Devidamente qualificados, em relação anexa a presente Ata, e compromissados 

declarando-se totalmente desimpedidos para exercer os cargos assumidos, nos termos da 

lei, forªm assim empossados em seus respectivos cargos, os senhores; x,x.x,x.x.x.x.x.x,x.x. 

DIRETORIA 

!:::!D'...'.'ir~e~to,'.!.r...!P...!r__,,,e:.!:'.s!c:id~e'.!.cn~te,,_,: _____ Clésio Borges Pena 

Diretor Vice Presidente: Matusalem da Silva ==~<-==e....!---'==='-'=-'----~ 

.!.T.!::'.e~so~u~r__,,,e:!!.ir.:::o_,_: _______ Eduar~? Nagumo 
' , . 

~s~el:19!:!.u!.-'.nd""o"'----'-T-=e""s-"'-o=ur'---"e'-"ir..::.oc.:..: ____ .Rafael Rocha Teixeira 

Secretário: Fredi Willian Wunderlich ==='--'-"'-'--------
~s~e'.l:::lg~u!..'.n ~d o~S~e,.:::C~r e"-!t~á_,_,r i .:,:_O,_: ____ Alahyr Ferreira da Cruz Junior 

----------------------------'~ 

~ 

--------------------------



ô 

o 

-----~----~----_..., ..... , 1 

HOMENS COM HONRA 

CONSELHO FISCAL: 

Paulo Rogério de Moraes, Rosemberg Macedo de Souza e Marcos Antonio Balestrim 

Lopes. 

CONSELHO DIRETOR: 

Francisco Vanderlinde, Rogério Henrique Bueno, Hernan Alfredo Gimenez, Willian 

Marciano da SiJva e Edson Carlos Rosa. 
d~ 

Foram assim eleitos, proclamados e empossados os cargos da Diretoria, Conselho Fiscal e 

Conselho Diretor. Já na condição de Presidente da Associação "Homens Com Honra" o 

senhor Clésio Borges Pena agradeceu a presença de todos, congratulando pela fundação 

da Associação, e determinou a suspensão dos trabalhos, por quinze (15) minutos, para que 

fosse redigida a presente Ata, após os quais a mesma foi lida e aprovada pelos presentes, 

como boa e verdadeira, razão pela qual a assino juntamente com o Senhor Presidente. O 

Senhor Presidente declarou encerrada a reunião.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

(Esta Ata de Fundação da Associação "Homens Com Honra" é cópia fiel do que consta do 

livro respectivo)x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Jundiaí, 13 de Abril de 2018 

CLÉSIÕBC>RGESPENA 
Diretor Presidente 
RG-2.133.206 

Secretário "Ad hoc" 
OAB (SP) - 135242 

r 
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COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA ~ "'e 

Cargo: DIRETOR PRESIDENTE 
No_me~ CLESIO BORGES PENA 
RG: 2.133.206 SSP-GO 1 CPF: 1 531.023. 711-91 
Qualificacão: Brasileiro, casado, Professor 
Endereço: Rua Doutor Antonio Oliveira de Melo, 275, Bairro Parque da Represa, Jundiaí-
SP., CEP 13214-;-.562 !, ; 

Cargo: DIRETOR VICE PRESIDENTE '; 

Nome: MATUSALEM DA SILVA 
RG: 10.522.921 SSP-MT j CPF: 1 781.790.091-49 

· Qualificacão: Brasileiro, casado, Empresário 
Endereço: Rua Angelo Steck, 260, Vila Nova, Louveira-SP., CEP-13290-000 

Cargo: PRIMEIRO TESOUREIRO 
Nome: EDUARDO NAGUMO 

RG: 13.597.691-1 SSP-SP 1 CPF: j 160.762.698-55 
Qualificacão: Brasileiro, casado, Engenheiro Mecânico 
Endereço: Av. Pref. Luiz Latorre, 5300 apto 153 bl 02 - Jd das Hortências - Jundiaí - SP -
CEP: 13209-430 

Cargo: SEGUNDO TESOUREIRO 

Nome: RAFAEL ROCHA TEIXEIRA 

RG: 33. 761.290-0 SSP-SP 1 CPF: 1 301.566.998-26 

Qualificacão: Brasileiro, casado, Consultor 
Endereço: Rua João Carbonari Jr, 75, Apto 32, Vila Nova Jundiainópolis, Jundiaí-SP., 
CEP-13210-705 

PRIMEIRO SECRETARIO 
FREDI WILLIAM WUNDERLICH 

15.548.852 SSP-SP CPF: 073.573.258-22 

Endereço: Rua do Retiro, 2172, bl 2, apto. 102, Vila das Hortências, Jundiaí-SP., CEP-

13209-355 

SEGUNDO SECRETARIO 
ALAHYR FERREIRA DA CRUZ JUNIOR 

17.507.430-6 SSP-SP CPF: 076.420.378-99 

Qualifica - o: Brasileiro, casado, Administrador 
Endereço: Avenida Osmuldo dos Santos Pelegrini, 265, apto G2B, Jardim Trevo, Jundiaí
SP., CEP-13211-377 

1- j,> 
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CONSELHO FISCAL: 

Cargo: CONSELHEIRO FISCAL 
Nome: PAULO ROGERIO DE MORAES 
RG: 20.209.840 SSP-SP 1 CPF: 1 068.693.378-88 
Qualificacão: Brasileiro, casado, Advogado 

Endereço: Rua Moisés Abaid, 155, apto 141-A, Jardim São Bento, Jundiaí-SP., CEP-
13202-500 

Cargo: CONSELHEIRO FISCAL 
Nome: ROSEMBERG MACEDO DE SOUZA 
RG: 21.461.239 SSP-SP 1 CPF: l 135.286.998-50 
Qyfilificação: Brasileiro, casado, Administrador 
Endereço: Avenida Samuel Martins, 387, Vila Progresso, Jundiaí-SP., CEP-13202-251 

Cargo: CONSELHEIRO FISCAL 
Nome: MARCOS ANTONIO BALESTRIM LOPES 
RG: 18.747.731-0 SSP-SP 1 CPF: 1 077.728.278-06 

Qualificacão: Brasileiro, casado, Aposentado 
Endereço: Rua Rafael Gabriel, 344, Jardim Promeca, Várzea Paulista-SP., CEP-13223-
060 

( __ C~ÉS16 ic>RGÉS P~NA- Presidente 
----RG-2, 133.206 SSP-GO 

' ,, 
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CONSELHO DIRETOR: 

Cargo: CONSELHEIRO 
Nome: FRANCISCO VANDERLINDE 
RG: 1.861.101 SSP-SC 1 CPF: 1 311. 718.429-53 
Qualificacão: . Brasileiro, casado, Pastor Evangélico 
Endereço: Avenida José Rossi, 75, Parque Centenário, Jundiaí-SP., CEP-13214-770 

Cargo: CONSELHEIRO 
Nome: ROGERIO HENRIQUE BUENO 
RG: 23.889.370-4 SSP-SP 1 CPF: l 178.845.538-05 
Qualificacão: Brasileiro, casado, Empresário 
Endereço: Avenida Reserva do Japy, 550, BI 5, apto 102, Gramadão, Jundiaí-SP., CEP-
13211-772 

Cargo: CONSELHEIRO . 
--

Nome: HERNAN ALFREDO GIMENEZ 
RNE: V345310-0 DPF 1 CPF: 1 015.414.486-00 
Qualificacão: Argentino, casado, Engenheiro de Computação 

Endereço: Rua do Retiro, 2172, bl 9, apto 51, Vila das Hortências, Jundiaí-SP., CEP-
13209-365 

Cargo: CONSELHEIRO 
Nome: WILLIAN MARCIANO DA SILVA 
RG: 24.966.422-7 SSP-SP 1 CPF: 1 154.909.328-21 

Qualificacão: Brasileiro, casado, Empresário 
Endereço: Rua Professor Oscar Guellí Filho, 557, Parque Cidade Jardim li, Jundiaí-SP., 
CEP-13203-538 

Cargo: CONSELHEIRO 
Nome: EDSON CARLOS ROSA 

RG: 18.062.633-4 SSP-SP 1 CPF: 1 102.413.758-94 

Qualificacão: Brasileiro, casado, Representante Comercial 

Endereço: Rua do Retiro, 441, Vila Virgínia, Jundiaí-SP., CEP-13210-000 
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HOMENS COM HONRA 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1º. A Associação "HOMENS COM HONRA", adiante designada apenas HCH, é uma 
associação civil sem fins lucrativos, fundada em 13/04/2018, conforme Ata de Constituição 
anexa a este Estatuto, e sua duração será por prazo indeterminado. 

Art. 2°. A sede da Associação é na Rua Doutor Antonio Oliveira de Melo, 275, Bairro Parque 
da Represa, nesta cidade de Jundiaí-SP., CEP 13214-562, podendo abrir filiais, escritórios 
de representação, departamentos, conselhos, comissões técnicas e outras que julgar 
necessário, em qualquer parte do território nacional. 

Art. 3°. A HCH tem por finalidade: 

a) Promover anualmente, considerando o reconhecimento público do mun1cIpI0 
Jundiaí, através da Lei 8813 de 14 de Julho de 2017, o "Encontro de Homens" (e/ou 
esporadicamente, a critério da diretoria), evento que visa despertar, em especial 
nos homens e de forma reflexa na sociedade como um todo, o resgate da 
hombridade, honra, trabalho, respeito, amor pela família, dever cívico, senso de 
responsabilidade para com a sociedade e quaisquer outras virtudes que despertem 
no homem o cumprimento integral de sua hombridade; 

b) Promover e executar programas e cursos educacionais e culturais (acadêmicos ou 
não), seminários e palestras, com foco na família e suas relações interpessoais; 

c) Propor e coordenar projetos sociais e assistenciais junto as comunidades carentes 
ou em situação de risco, com a mobilização de equipes multidisciplinares para 
atendimento em mutirão ou em programas permanentes, dentro dos escopos 
mencionados anteriormente; 

d) Elaborar, publicar e distribuir, gratuitamente ou não, livros, apostilas, cursos, e 
outros materiais impressos ou por meios digitais, dentro da finalidade geral da HCH; 

e) Promover e distribuir cursos e programas por radiodifusão, televisivos ou através de 
outros meios de comunicação, gratuitamente ou não, voltados para a finalidade 
geral da HCH; 

f) Realização de planejamento, programas e projetos nas áreas de meio ambie .... _te,,_, ____ 
saúde, educação, esportes, ,cultura, desenvolvimento sustentável, ativida es 
infanta-juvenis, como visão holística de conscientização e valorização das relações 
inter-familiares; 

· ( ~--:_.homenscomho:ra.com.b · {· 
- - • ..J 
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g) Prover, de forma gratuita ou não, alimentação e estadia nos cursos, programas e 
palestras que forem desenvolvidos pela HCH, respeitadas as diretrizes dos órgãos 
da administação pública. 

§ único. Todas as atividades e finalidades da HCH poderão ser exercidas em 
parceria com o Poder Público ou com a iniciativa privada, por meio de ações integradas 
e/ou independentes, inclusive para o âmbito da Lei 9.790/99. 

Art. 4°. No desenvolvimento das atividades da HCH será veemente proibida e combatida 
qualquer forma de discriminação por motivos de raça, cor, sexo ou religião, e sim, 
ensinando e promovendo sempre o tratamente igualitário, fraternal e respeitoso ao próximo. 

Art. 5º. Em todos os atos realizados pela HCH respeitar-se-á, sempre, os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economia e eficiência. 

Art. 6º. É vedada a participação da HCH em qualquer ato ou atividade de cunho político
partidário, ou de outra natureza que seja contrária aos seus princípios, a legislação vigente 
ou as normas do Estatuto e/ou Regulamento Interno. 

§único.A condição prevista no caput não poderá ser alterada em nenhum momento 
e sob qualquer hipótese, nem tampouco constituir-se em objeto de reforma estatutária, 

01 
constituindo seu desrespeito em motivo para dissolução da Associação, nos 
previstos neste Estatuto. 

termos o/ 
CAPÍTULO li - DA MOBILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 7°. Para manutenção dos fins e atividades a que se destina, a HCH 
seguintes fontes de recursos: 

i 

aceitará as iY 1 

a. Contribuição dos associados; ~ 
b. Contribuições voluntárias, de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou . 

privado; 
c. Doações financeiras ou legados de qualquer valor; 
d. Receitas auferidas por meio das atividades mencionadas no art. 3°., relativamente 

aos custos dos eventos, cursos, palestras, apostilas, livros, assessoria no 
planejamento de eventos, programas e projetos; 

e. Recursos humanos, na forma de trabalho voluntário ou associativo; 
f. Quaisquer outras receitas não discriminadas, desde que de fonte lícita. 

§ 1°. Toda a mobilização dos recursos será sempre contabilizada e mediante recibo 
ao doador. 

§ 2º. Todos os recursos recebidos pela HCH serão integralmente aplicados no 
custeio de suas atividades. 

§ 3º. As contribuições, receitas, doações e todas as demais formas de receitas 
destinadas à HCH integram seu patrimônio para todos os fins de direito. ' ,. 

~ § 4º. O patrimônio da HCH é constituído por bens móveis e imó~eis existentes ~u a 
serem incorporados, devidamente registrados em seu nome, recebidos por doaçoes, ~ 

' legados ou aquisições próprias, os quais devem ter utilização específi a e exclusiva para a /1. 
Associação e seus objetivos. ~ 

2 
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CAPÍTULO Ili- DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 8°. A HCH é constituída por associados civilmente capazes, nos termos da legislação 
civil vigente, e pelos critérios deste Estatuto e do Regulamento Interno, que serão admitidos 
por aprovação da diretoria. 

§1°. Como requisito básico, todo interessado em se associar à HCH, deverá 
preencher o formulário de associação, com todos os dados pessoais, concordando com os 
termos deste Estatuto e cumprindo as demais disposições do Regulamento Interno. 

§ 2°. O associado jamais poderá ser representado por meio de procuração. 

Art. 9°. A HCH terá as seguintes classes de associados: 

a- Associados Fundadores, são aqueles que constarem da Ata de fundação da 
Associação; 

b- Associados Beneméritos, assim denominados aqueles que a Assembleia 
Geral, Ordinária ou Extraordinária, conferir essa condição, por proposta unânime da o;) j 
Diretoria, em virtude dos relevantes serviços prestados à Associação; 

e- Associado Comum, são os que usufruem da assistência e dos serviços 
prestados pela Associação ou colaborando para o cumprimento de seus propósitos, sendo 

contribuintes ou não. ~ 

§ 1°. Todos os associados que constam da Ata de fundação terão, cumuladamente, 

a condição de associados beneméritos também, em função dos relevantes serviços já (p"-- l 
prestados informalmente para a consecução dos propósitos de trazer à lume a HCH. \{., ( 

§ 2°. A Diretoria, os membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal serão 
sempre eleitos, exclusivamente, dentre os associados beneméritos. 

§ 3°. As condições dos parágrafos anteriores não poderam ser objeto de reforma \\ 

estatutária, sob qualquer pretexto ou alegação. \j 
Art. 1 O. São direitos dos associados, quites com suas obrigações sociais: 

Participar das Assembleias Gerais; 
Fazer uso da palavra para propor e expor suas opiniões durante as Assembleias; 
Sugerir à Diretoria, por escrito ou verbalmente, medidas ou providências que 

objetivem o aperfeiçoamento operacional da HCH; 
Recomendar pessoas à Diretoria para serem associados; 
Retirar-se, a qualquer momento, do quadro de associados, por pedido escrito à 
diretoria Executiva, respeitadas as normas estatutárias e o Regulamento Interno. 

§ 1º. Todas as atividades desenvolvidas pela HCH deverão ter a participação, 
direção, coordenação ou aplicação por meio de seus associados, devidamente designad 

ela Diretoria para esse fim . 
.) 

§ 2º. A HCH poderá, por critério da Diretoria, prover suas atividades por meio de;)) 
convidados, palestrantes e/o~ ~utros pr~fissionais de excelência em suas resp~ctivas áreas, . · ,. · 
a fim de prover sempre maxIma qualidade aos que se valerem dos serviços a serem , 

prestados pela Associação. ~ · · 

3 
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§ 3º. Os profissionais mencionados no parágrafo anterior poderão ser remunerados, 
devendo para tanto ser firmado contrato específico para esse fim. 

Art. 11 . São deveres dos associados: 

Comparecer às Assembleias Gerais; 
Acatar as determinações e atribuições conferidas pela Diretoria e pela Assembleia 
Geral; :,, 
Contribuir financeiramente com a HCH, conforme decisão em Assembleia Geral, a 
fim de prover os recursos necessários para cumprimento dos objetivos sociais; 
Cumprir e fazer cumprir as condições estabelecidas neste Estatuto; 
Execer com zelo e dedicação os cargos e funções a si atribuídos pela Diretoria; 
Manter conduta moral e social irrepreensível, tanto dentro da Associação em suas 
finalidades e atribuições, como na sociedade civil de forma geral; 
Tratar com dignidade e respeito os conselheiros, diretores, funcionários e demais 
associados; 
Cooperar, por todos os meios a si disponíveis, para o fiel cumprimento das 
finalidades e programas da HCH. 

Art. 12. Perderá a condição de associado, aquele que: 

a- for excluído por infringência às normas e condições estabelecidas neste Estatut~ 
ou no Regulamento Interno; 

b- aquele que se desligar voluntariamente da HCH; 
c- por motivo de falecimento. 

§ único. O associado não mantém qualquer vínculo trabalhista com a HCH, bem 
como não possui nenhum direito patrimonial ou financeiro em relação aos bens e serviços 
prestados pela Associação, ainda que tenha elaborado, produzido ou contribuído (material 
ou intelectualmente) em qualquer programa, curso, palestra ou apostila/livro de uso nos 
serviços prestados pela HCH, não cabendo qualquer indenização ou ressarcimento quando 
de seu desligamento, por qualquer motivo ou pretexto. 

Q;. 
1 

Art. 13. São considerados atos, passíveis de desligamento ou exclusão do associado da 
HCH, os seguintes: 

a- prejudicar, sob qualquer pretexto, o bom nome da HCH; 
b- perturbar a ordem das atividades da HCH; 
c- desobedecer ou contrariar as normas estatutárias ou as condições previstas no 

Regulamento Interno; 
___ _, d- proceder de modo temerário em sua vida pública ou particular, de maneira 

contrária aos ensinos, princípios ou moral adotados pela HCH, ao crivo da Diretoria. 

§ único. O associado que incorrer em qualquer das condições elencadas acima, ter 
o direito a ampla defesa em Assembleia Geral Extraordinária convocada especificame e 
para esse fim. 

Q 

> :_i Art. 14. O associado que não cumprir as determinações estatutárias ou as decisões da , 
Diretoria estará sujeito, ao crivo desta, antes ~e eventual exclusão, às seguintes , 1 l' 
penalidades, as quais não possuem caráter progressivo: ·· \ 

~ . 
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a- advertência reservada; 

b- exoneração dos cargos ou funções que exerça por eleição ou nomeação da 
Diretoria; 

c- desligamento ou exclusão. 

CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
,,Da Assembleia Geral, Da Diretoria e Da Representação 

Art. 15. A Assembleia Geral é o poder soberano da HCH, composta por todos os 
associados, independentemente de categoria, civilmente capazes, devidamente inscritos e 
quites com suas obrigações sociais. A Assembleia Geral poderá ser: 

a) ORDINÁRIA - AGO, convocada prévia e anualmente, para apreciação da pauta 
pré determinada, incluindo-se a aprovação de contas e balanço apresentados pelo 
Conselho Fiscal. 

b) EXTRAORDINÁRIA - AGE, convocada prévia e a qualquer momento para os 
assuntos previstos neste Estatuto, ou a critério da Diretoria. 

§ 1°. As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente da HCH, ou seu 
substituto legal em caso de impedimento ou impossibilidade, ou, por um quinto dos 
associados civilmente capazes, cumpridas as demais formalidades para sua convocação. 

§ 2°. A convocação determinará o local da Assembleia, a critério da Diretoria, sendo 
preferencialmente na sede da HCH, bem como será publicada em jornal local de grande 
circulação e ficará afixada em local visível na sede da Associação, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias. 

§ 3°. A convocação especificará os assuntos a serem tratados. 

Art. 16. A Assembleia Geral Ordinária -AGO se realizará com quorum da metade mais um, 
dos associados civilmente capazes, em primeira convocação, e com a presença de 
qualquer número de associados, decorridos 10 (dez) minutos da primeira convocação, e 

fi suas deliberações serão válidas se aprovadas pela maioria absoluta de cinquenta por cento 
-&I mais um dos votos apurados, obedecendo-se as exceções previstas neste Estatuto. ;g; 

§ único. A Assembleia Geral Ordinária - AGO será convocada anualmente para 
prestação de contas e dos trabalhos desenvolvidos. 

Art. 17. A Assembleia Geral Extraordinária -AGE se realizará com quorum da metade mais 
um, dos associados civilmente capazes, em primeira convocação, e com a presença de 
qualquer número de associados, decorridos 10 (dez) minutos da primeira convocação, e 
suas ·deliberações serão válidas se aprovadas pela maioria absoluta de cinquenta por cento 
mais um dos votos apurados, obedecendo-se as exceções previstas neste Estatuto. 

Art. 18. A Associação poderá realizar t~ntas quantas Assembleias Extraordinárias enten'derJI' . 
1 

necessárias, relativamente a quaisquer assuntos, porém, somente serão tratados em: ' ,-
Assembleias Extraordinárias, os seguintes assuntos: 

1 ' 

a) Eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Diretor; 

5 
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b) Destituição de membros da Diretoria; 
c) Reforma do Estatuto; 
d) Aquisição ou alienação de bens patrimoniais, móveis ou imóveis; 
d) Aprovação ou reforma de Regulamento Interno; 
e) Dissolução da Associação. 

§ 1°. Para as deliberações das alíneas 'a' a 'd', o quorum necessário será de 
metade mais um, dos associados civilmente capazes, em primeira convocação, e com a 
presença de qi,,plquer número de associados, decorridos 10 (dez) minutos da primeira 
convocação, e suas deliberações serão válidas se aprovadas pela maioria absoluta de 
cinquenta por cento mais um dos votos apurados. 

§ 2°. Para a Assembleia convocada para dissolução da Associação, o quorum 
necessário será de cinquenta por cento dos associados comuns e de cem por cento dos 
associados beneméritos, sendo aprovada a resolução com maioria absoluta dos votos 
apurados. 

Art. 19. A administração da Associação será exercida por uma Diretoria composta de: 
DIRETOR PRESIDENTE. DIRETOR VICE-PRESIDENTE. TESOUREIRO. SEGUNDO j 
TESOUREIRO, SECRETÁRIO e SEGUNDO SECRETÁRIO. =.e...,.=.=c.:=--~~= 0 1 

§ 1°. São órgãos auxiliares na administração da Associação o CONSELHO FISCAL --fj _/ 

e o CONSELHO DIRETOR. {)Y 
§ 2°. A Diretoria e seus órgãos auxiliares serão eleitos para um mandato de 5 

(cinco) anos, sendo que seus membros poderão ser reeleitos para mandatos sucessivos, 
sem qualquer limitação. 

§ 3°. Pelo exercício do cargo, nenhum membro da diretoria receberá qualquer 
remuneração ou participação na receita ou no patrimônio da HCH. 

~i 
§ 4°. Os membros da Diretoria se sucederão nos seus impedimentos na ordem 

estabelecidas no caput deste artigo. 

§ 5°. Ocorrendo exoneração ou impedimento definitivo de qualquer diretor, será 
convocada Assembleia Geral Extraordinária - AGE, no prazo de até 180 (cento e oitenta 
dias), a contar do fato, para preenchimento do cargo até o final do mandato. 

§ 6º. A Diretoria poderá se valer de assessores, nas seguintes funções: 

a) Diretor de Departamento; 
b) Supervisor de comissões técnicas ou especializadas. 

Art. 20. Compete ao Diretor Preside~_te: 

a) Representar a HCH ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente; 

b) Convocar e presidir as r~~niç,es da direto_ria ~ das Assembleias Gerais: . . ' ' 51t) 
c) Assinar as atas das reunioes e assembleias, Juntamente com o Secretario, · 
d) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as normas do Regulamento Interno, bem 

como as decisões da HCH por meio das reuniões da Diretoria e das assembleias; 

e) Apresentar os relatórios na assembleias; 

6 
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f) Assinar escrituras, abertura de contas bancárias, cheques, contratos e 
documentos jurídicos (com assunção de obrigações e outras cláusulas), aceite de títulos 
cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da HCH, recebimento de 
créditos e respectiva quitação, juntamente com o Tesoureiro. 

g) constituição de procurador(es) com a cláusula "ad judicia" e/ou "ad negotia"; 

§ 1°. O, Presidente da HCH, ou seu substituto legal, é membro e presidirá 
pessoalmente ou por delegação, todas as comissões e/ou grupos de trabalho que venham a 
ser constituídos para tratar de assuntos relacionados a Associação ou as entidades 
mantidas por ela. 

§ 2°. É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à HCH, o uso do 
nome da HCH para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais, 
notadamente prestação de avais, fianças e outros atos quejandos, em benefício dos 
membros da Diretoria ou dos órgãos auxiliares, ainda que beneficiando a HCH. 

Art. 21. Compete ao Diretor Vice-Presidente auxiliar o Diretor Presidente em suas funções, 
sempre que solicitado, bem como substituí-lo em suas ausências e/ou seus impedimentos. 

1 

1 

1 

Art. 22. Compete ao Tesoureiro: ~I 
~ 

a) assinar escrituras, abertura de contas bancárias, cheques, 
documentos jurídicos, juntamente com o Diretor Presidente; 

b) elaborar e assinar relatórios e demonstrativos financeiros; 

contratos e o/ i 
c) coordenar os trabalhos financeiros da HCH, Inclusive quanto 

funcionários e/ou escritório contábil que se faça necessária a sua contratação. 
a eventuais Y4· ,,, 

1

, 

Art. 23. Compete ao Segundo Tesoureiro auxiliar o Tesoureiro em suas funções, sempre 
que solicitado, bem como substituí-lo em suas ausências e/ou impedimentos. 

Art. 24. Compete ao Secretário: 

a) secretariar as Assembleias e reuniões da Diretoria; 
b) redigir, lavrar e assinar, conjuntamente com o Diretor Presidente, as atas das 

Assembleias ou reuniões da Diretoria; 
c) ter sob sua responsabilidade os livros de atas, arquivos, cadastros de associados 

e documentos da HCH; 
d) exercer outras funções na HCH designadas pelo Diretor Presidente. 

Art. 25. Compete ao Segundo Secretário auxiliar o Secretário em suas funções, sempre 
que solicitado, bem como substituí-lo em suas ausências e/ou impedimentos. 

Art. 26. O CONSELHO FISCAL será constituído por·3 (três) membros eleitos na mesma 
Assembleia Geral Extraordinária que eleger a Diretoria; compete ao Conselho: 

o 
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d) elaborar relatórios anuais, com parecer conclusivo, sobre os trabalhos 
executados pela Diretoria, inclusive no âmbito· financeiro, para aprovação em Assembleia 
Geral Ordinária; 

e) reunir-se de forma ordinária, anualmente, a fim de discutir os itens anteriores, e 
extraordinariamente sempre que necessário. 

Art. 27. O CONSELHO DIRETOR será composto por 5 (cinco) membros eleitos na mesma 
Assembleia Geral Extraordinária que eleger a Diretoria; compete a esse Conselho: 

. .. 
a) Propor trabalhos a serem exercidos pela HCH, com metas e diretrizes para 

atingimento dos fins sociais; 
b) aconselhar a Diretoria em assuntos relevantes que envolvam a destituição de 

membros da própria Diretoria, aquisição de patrimônio de grande monta, aplicação de 
penalidades em associados etc; 

c) reunir-se no próprio conselho ou com a diretoria, anualmente, ou sempre que se 
fizer necessário, a fim de discutir e/ou avaliar se as diretrizes de condução da HCH estão 
dentro das finalidades propostas neste Estatuto ou no Regulamento Interno. 

§ único. Os candidatos a membro do Conselho Diretor deverão ser pessoas de 
reconhecida reputação ilibada e notório conhecimento intelectual, e que de forma direta, ou 
indireta, contribuam ou já tenham contribuído com a HCH e seus fins. 

Art. 28. As atividades dos diretores e conselheiros, bem como dos associados, serão~ 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 
bonificação ou vantagem. 

Art. 29. Os membros da Diretoria e dos Conselhos, bem como todos os associados, não 
respondem pessoalmente, solidária e/ou subsidiariamente, pelas obrigações contraídas em 
nome da HCH, dentro do exercício regular de sua gestão, nos limites da lei e do presente 
Estatuto. 

Art. 30. A HCH não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcela de seu patrimônio sob qualquer forma ou pretexto. 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 31. A HCH poderá ser dissolvida pela inexistência de associados, pela impossibilidade 
prosseguir com suas atividades por questões financeiras, por inviabilidade administrativa 

.__J->J...,,u questões que impeçam de cumprir suas finalidades sociais, de acordo com as 
formalidades exigidas neste Estatuto. 

Art. 32. Dissolvida a HCH, nos termos estatutários, proceder-se-á conforme disposto no 

artigo 60 do Código Civil Brasileiro, destinando-se o_ patrimôn'.o r~ma_nescente_ a ~n;id~de de 
fins não econômicos, por deliberação dos associados, cu1a f1na1Jdade seJa 1dent1ca ou 
semelhante aos fins previstos neste Estatuto. .,. 

• Art. 33. A HCH terá um Regulamento Interno, que será aprovaoo em Assembleia convocada 1 
especificamente para esse fim, cujo !eor não poderá contrariar o espírito ou o tE:1xtó 1 
expresso deste Estatuto. 

1
• l ,;J 

Art. 34. Os casos omissos, não previstos neste Estatuto, deverão ser tratados em~;.,, 

Assembleia Geral Extraordinárta - AGE especificamente convocada para esse ~ 8 w 
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Art. 35. O presente Estatuto poderá ser reformado em qualquer época, por decisão de 
. Assembleia Geral Extraordinária - AGE especialmente convocada para esse fim, 

ressalvadas as cláusulas que não comportam modificação, conforme previsão expressa 
neste Estatuto. 

Art. 36. O ano fiscal da Associação acompanhará o ano civil. 

Art. 37. Este ~tatuto, aprovado em Assembleia Geral, entrará em vigor a partir de seu 
registro junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, 
retroagindo seus efeitos à data da realização da referida Assembleia. 

Jundiaí, 13 de Abril de 2018. 

DIRETORIA 

@~~ 
LEM DA SILVA 

Diretor ice-Presidente 
RG-10.522.921 

Diretor Presidente 
RG-2.133. 206 

~=~~ lf\~-~-NOO-
Primeiro Tesoureiro 
RG-13.597.691-1 

Primeiro Secretário 
RG-15.548.852 

,I 

ALAHYRF EIRA DA CRUZ JUNIOR 
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CONSELHO FISCAL: 

~t~c>vd2~ih.tAtM, 
MARCOS ANTONIO BALESTRIM LOPES 
RG-18.747.731-0 

FRANCISCO VANDERLINDE 
RG-1.861.101 

CONSELHO DIRETOR: 

[ ns.k5 i 
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Prefeitura de Jundiaf 
Secmtaria de Ffnançu 

=- - "' - ... -

Certidão de Contribuinte Mobiliario 

f flsZ:G i 

1 S-e.,j 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Jundiaí atualizar quaisquer elementos 

que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, indusive em relação ao período 

abrangido por esta certidão, a Unidade de Gestão de Governo e Finanças. Certifica que consta 

inscrito e licenciado no cadastro fiscal mobiliário, sob o número 128285-9 , conforme segue: 

Nome/Razão Social: 

Domiciliado: 

C.N.P.J/C.P.F: 

Atividade: 

ASSOCIAÇÃO HOMENS COM HONRA 

R. DR. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE MELLO, 275 CASA LT.PQ. DA 
REPRESA CEP: 13214-562 

30.943.197/0001-63 

69 -ASSOCIACOES SOCIAIS 
1886 -APRESENT/PALESTRAS/CONFERENCIAS/SEMINARIOS/CONGEN. 
2266 - APRES/PALESTRAS/CONFER/SEMINAR/CONGEN-NÃO INCIDÊNC 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nc 

Ô endereço www.jundiai.sp.gov.br 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
www.jundiai.sp.gov.br 

Certidão emitida com base no decreto 20.508 de 13/07/2006, Portaria nº 01 de 13/07/2006/SMF. 
Emitida às 10:26:47 do dia 27/05/2019 (hora e data de Brasília). 
Válida até 31/12/2019. 
Código de Controle da Certidão: 1938.6ED4.5080.C335 
Certidão emitida gratuitamente. 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/CI 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.943.197/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 27/06/2018 

1 NOM: EMPRESARLAL 
ASSOCIACAO HOMENS COM HONRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
HOMENS COM HONRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R DOUTOR ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE MELO 

1 

CEP 
13.214-562 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

~ARQUE DA REPRESA 
1 BAIRRO/DISTRITO 

1 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

. ***** 

~ 
~ 
1 MUNICÍPIO 

JUNDIAI 

1 COMPLEMENTO 

!11) 8181-0101 
1 TELEFONE 

1 PORTE 
~EMAIS 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/06/2018 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/05/2019 às 15:00:59 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

23/05/2019 15: 
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HOMENS COM HONRA 

1.----

L~s~ 

DECLARAÇÃO 

Eu, CLÉSIO BORGES PENA, brasileiro, casado, 

professor, portador do RG-2.133.206-GO e CPF-531.023. 711-91, 

residente e domiciliado na Rua Doutor Antonio Oliveira de Melo, 275, 

Parque da Represa, nesta cidade de Jundiaí-SP., CEP-13214-562, 

DECLARO, para os devidos fins de direito, que exerço o cargo de Diretor 

Presidente na Associação "Homens Com Honra", e, nos termos do § 3º. 

Do artigo 19 do Estatuto Social, não recebo qualquer remuneração ou 

participação na receita ou no patrimônio da Associação. 

declaração 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente 

CLEfilQ..BORGES-P~ 
RG-2.133.206-GO 

www.homenscomhonra.com.br 
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HOMENS COM HONRA 

DECLARACÃO 

Ô Eu, MATUSALÉM DA SILVA, brasileiro, casado, 

ô 

empresário, portador do RG-10.522.921 e CPF-781. 790.091-49, 

residente e domiciliado na Rua Angelo Steck, 260, Vila Nova, Louveira

SP., CEP-13.290-000, DECLARO, para os devidos fins de direito, que 

exerço o cargo de Diretor Vice Presidente na Associação "Homens Com 

Honra", e, nos termos do § 3º. Do artigo 19 do Estatuto Social, não 

recebo qualquer remuneração ou participação na receita ou no 

patrimônio da Associação. 

declaração 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente 

fi 
'l~r/ t, 

~- ... 

RG-10.522.921 

1 

www.homenscomhonra.com.br 
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HOMENS COM HONRA 

DECLARACÃO 

Eu, EDUARDO NAGUMO, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador do RG-13.597.691-1 e CPF-160. 762.698-55, 

residente e domiciliado na Av. Pr. Luiz Latorre, 5300, apto 153 bloco 2, 

Jardim das Hortências, nesta cidade de Jundiaí-SP., CEP-13.209-430, 

DECLARO, para os devidos fins de direito, que exerço o cargo de 

Primeiro Tesoureiro na Associação "Homens Com Honra", e, nos 

termos do § 3º. Do artigo 19 do Estatuto Social, não recebo qualquer 

remuneração ou participação na receita ou no patrimônio da 

Associação. 

declaração 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente 

EDUARDO NAGUMO 
RG-13.597.691-1 

www.homenscomhonra.com.br 
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HOMENS COM HONRA 

DECLARACÃO 

Eu, FREDI WILLIAN WUNDERLICH, brasileiro, 

casado, economiário, portador do RG-15.548.852 e CPF-073.573.258-

22, residente e domiciliado na Rua do Retiro, 2172, bl. 02 apto 102, Vila 

das Hortências, nesta cidade de Jundiaí-SP., CEP-13.209-355, DECLARO, 

para os devidos fins de direito, que exerço o cargo de Primeiro 

Secretário na Associação "Homens Com Honra", e, nos termos do § 3º. 

Do artigo 19 do Estatuto Social, não recebo qualquer remuneração ou 

participação na receita ou no patrimônio da Associação. 

declaração 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente 

FREDI WILLIAN WUDERL 
RG-15.548.852 

www.homenscomhonra.com.br 

i ns3 l 1 

/_f] 
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D E C L A R A !; Ã. O 

Eu:1 AlAHYR FERREIRA DA CRUZ JUNJOR, 

brasileiro, casado, administrador, portador do RG~17.507.430"6 e CPF .. 

076.420.37&-99, residente e domiciliado na Av. Osmundo dos Santos 

Pelegrini, 265, Jardim Trevo, nesta cidade de Jundiaí-SP., CEP-13209-

355, DECLARO, para as devidos fins de direito, que exerço o cargo de 

kftUndo Semffl!rio na Agg,sia~o "ttoffl!!!s com t,tonra", e, nos 

termos do § Do artigo 19 do Estatuto Social, gão ~l!P gualquer 

remuneração ou .Qftdlsfpa~q na receita gu no patrtmOrdo da 

Aisodª*· 

declaração 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente 

Al.AHYR~~ZJÜNIOR' 
RG•17 .. 507A30-6 

l 

r-----
i f!s32. 1 

i __ GJ 
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À 
ASSOCIAÇÃO HOMENS COM HONRA 
a/e llmo. Sr. Diretor Presidente Cléslo Borges Pena 

Prezado Presidente, 

1 :fl:s~ L_ 
Jundlaí, 31 de Maio de 2019 

Eu, RAFAEL ROCHA TEIXEIRA, brasileiro, casado, consultor, portador do RG-33.761.290-0 e 

CPF-301.566.998-26, residente e domiciliado na Rua João Carbonari Jr., 75, apto. 32, Vila Nova 

Jundlalnópolis, nesta cidade de Jundiaí-SP., CEP-13210-705, sirvo-me da presente para 

Informar que, por motivos de foro íntimo. não tenho mais Interesse em· permanecer no 

quadro diretivo dessa MD Associação, atualmente ocupando a função de ·Segundo 

Tesoureiro. 

Portanto, solicito que V. Sa. tome todas as demais providências legais, nos prazos 

estatutários, para que sejam ultimadas as retificações no Registro Público com a exclusão de 

·Ô meu nome da Diretoria dessa Associação e qualquer outra vinculação, ainda que como 

associado. 

Aproveito para apresentar meus votos de estima e consideração, bem como o sucesso à 

Associação e aos demais membros da diretoria na busca dos objetivos propostos. 

RAFA L ROCHA TEIXEIRA 
RG-33. 761.290-0 

---
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 1069 

PROJETO DE LEI Nº 12.964 PROCESSO Nº 83.648 

De autoria do Vereador ANTONIO 
CARLOS ALBINO, o presente projeto de lei declara de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO HOMENS COM HONRA. 

A propositura encontra sua justificativa às 
fls. 03, e vem instruída com os documentos de fls. 04/33. 

É o relatório. 

PARECER: 

A proposta em exame se nos afigura legal 
quanto à competência (art. 6°, caput), e quanto à iniciativa, que é concorrente (art. 
13, 1, c/c o art. 45), sendo os dispositivos destacados da Lei Orgânica de Jundiaí. 

A matéria é de natureza legislativa, e 
atende o disposto no art. 190, incisos, letras e parágrafos do Regimento Interno da 
Edilidade, assim como encontra respaldo na Lei federal 9.790, de 23 de março de 
1999, que dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem 
fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui 
e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências. Quanto ao quesito 
mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário. 

Deverá ser ouvida apenas a Comissão de 
Justiça e Redação, cujo parecer abrangerá também o mérito, nos termos do ~ 

, ___ ,. ___ ,_,,, __ 2-J 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

parágrafo único do art. 190 c/c o art. 47, inc. 1, alínea "c", item 4, do Regimento 
Interno. 

QUORUM: maioria simples (art. 44, caput, 
L.O.M.). 

S.m.e. 

Jundiaí, 30 de julho de 2019. 

Procurador Jurí ico 

~~ 
Brígida F. G. Riccetto 

Estagiária de Direito 

t 
··-·....J 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 83.648 

PROJETO DE LEI Nº 12.964, do Vereador ANTONIO CARLOS ALBINO, que declara 
de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO HOMENS COM HONRA. 

PARECER 

O autor da presente propositura, em sua justificativa, esclarece que o objetivo do 

projeto de lei visa declarar de utilidade pública, mas também versar sobre a importância da 

Associação Homens com Homa, entidade que tem contribuído expressivamente para o bem e 

o crescimento de nossa comunidade, merecendo assim, o devido reconhecimento. 

O parecer da Procuradoria Jurídica (fls. 34/35), por sua vez, confirma a natureza 

legislativa e a condição de legalidade necessária para o prosseguimento da tramitação sem 

impedimentos. 

Isto posto, no que tange à alçada regimental desta Comissão, este relator vota 

favoravelmente ao projeto em tela. 

Sala das Comissões, 06/08/2019. 

VALDECI 
residente e Relator 

EDICA 

ROGÉ~ 

/gc 

------· - . ' . ---------- .. ---·---·--· _j 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

114ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13 DE AGOSTO DE 2019 

REQUERIMENTO VERBAL 

PREFERÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 12.964/2019 - ANTONIO CARLOS ALBINO: Declara de 

utilidade pública a ASSOCIAÇÃO HOMENS COM HONRA 

Autor do Requerimento: VALDECI VILAR MATHEUS 

Votação: favorável 

Conclusão: REQUERIMENTO VERBAL DE PREFERÊNCIA APROVADO. 
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Processo 83.648 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
. sAo PAULO 

PUBLICAÇÃO 

~(;,/oB/~'\ 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI Nº 12.964 

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO HOMENS COM HONRA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, faz saber que em 13 de agosto de 2019 o Plenário aprovou: 

Art. 1º. É declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO HOMENS 

COM HONRA. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em treze de agosto de dois mil e 

dezenove (13/08/2019). 

~i~AHA 
Presidente 

Elt 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N.º 12.964 

PROCESSO Nº. 83.648 

RECIBO DE AUTÓGRAFO 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: J4 10~1)9 

ASSINATURAS: 

EXPEDIDOR: __ __.\..,_,[J......,,_,.,.__,)'-=-'-Jf...L<ld......__72~~crn;,...e_;_~-'--"'"'-------

PRAZO PARA SANÇÃO/VETO 

(15 dias úteis - LOJ, art. 53) 

PRAZO VENCIVEL em: 1 · .D6_ / Qi_ I E)_ 1 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Oficio GP.Ln.º 288/2019 

Processo n.º 27.470-2/2019 

111/liMiiil'iiiflfil1i11 
Órot~cofo Geral n• 83841/2019 

ata. 06/09/~OJS Horário: 10:48 
Admm11trativo • 

'----- ________ , 
Jundiaí, 03 de setembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei nº 9.271, objeto do 

Projeto de Lei nº 12.964, promulgada nesta data, por este Executivo. 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

LUI 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

scc.l 

Avenida da Llbefflade sln.•. Paço Municipal "Nova Jundlar• • Fone (11) 4589-842114589-8435 1 

----·- -----
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Processo nº 27.470-2/2019 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.271, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO HOMENS COM 

HONRA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de agosto de 

2019, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1°. É declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO HOMENS COM 

HONRA. 

data de sua publicação. 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos três dias do mês 

de setembro do ano de dois mil e dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 

sccl 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 



PROJETO DE LEI N". 12.964 

Juntadas: 

Observações: 
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